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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º 0594/2025.


	Projeto de Lei n.º 00375/2025
Autor: Vereadores Fernanda Louback e Allan Pinho Lyra 
Ementa: “Dispõe sobre a obrigatoriedade da execução do Hino Nacional Brasileiro uma vez por semana nos estabelecimentos de ensino fundamental, públicos e privados, no Munícipio de Niterói, e dá outras providências.” 


	Relator: Vereador Rodrigo Farah 


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe que pretende tornar obrigatória a execução do Hino Nacional Brasileiro, ao menos uma vez por semana, em todos os estabelecimentos de ensino fundamental, públicos e privados, situados no território do Município de Niterói, em cumprimento à Lei Federal nº 12.031, de 21 de setembro de 2009.

O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça, a fim de proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno. 

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar acerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil se caracteriza essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supracitado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
Diante disto, verificada a autonomia constitucional do Município para a edição do Projeto de Lei em apreço, e consequentemente, após a sua análise, verifica-se que o teor do mesmo não ultrapassa a sua área de atuação administrativa, ou seja, guarda irrestrita compatibilidade ao ordenamento jurídico brasileiro, sendo certo afirmar que não há ofensas ao pacto federativo havido entre União, Estados-Membros e Municípios.
A Lei Federal 12.031/09 alterou o art. 39, parágrafo único, da Lei 5700/71 com o objetivo de tornar obrigatória a execução semanal do Hino Nacional nos estabelecimentos do ensino fundamental. Nesse sentido, dispõe o artigo com a redação alterada pela Lei 12.031/09 que:

“Art. 39, p.u:  Nos estabelecimentos públicos e privados de ensino fundamental, é obrigatória a execução do Hino Nacional uma vez por semana.”

Assim, verifica-se que o Município não está inovando contra a Constituição, mas apenas regulamentando a execução local de uma norma federal válida, o que se encaixa na sua competência administrativa. Isso porque, os Municípios possuem competência para legislar sobre aspectos específicos no que tange a crianças e adolescentes no âmbito de seu território. 
Desse modo, o Município pode legislar sobre assuntos de interesse local (CF, art. 30, I) e suplementar a legislação federal (CF, art. 30, II). No caso em apreço, a norma municipal apenas viabiliza a execução da Lei Federal nº 12.031/2009 em seu território, o que se enquadra nessa competência.

Importante pontuar que o projeto de lei prevê que as direções das escolas deverão garantir que a execução do Hino ocorra de forma respeitosa, educativa e inclusiva, assegurando: i) A participação dos estudantes, sempre que possível, na forma cantada; ii) Com garantia de participação de alunos com deficiência, por meio de recursos de acessibilidade adequados e materiais adaptados; iii) A contextualização pedagógica do momento cívico, de forma a promover o respeito aos símbolos nacionais e à cidadania.
Nesse sentido, a mera execução do Hino Nacional não viola a liberdade de consciência ou crença, pois não importa em coerção individual para participação ativa, como cantar, prestar continência ou participar de juramentos.
Portanto, verifica-se que a medida é constitucional, uma vez que, não impõe conduta pessoal obrigatória aos estudantes, preservando-se a liberdade individual. Ademais, atos cívicos, quando não impostos de forma coercitiva, são reconhecidos como legítimos instrumentos pedagógicos, inseridos na formação cidadã, sem ofensa à proteção integral da criança e do adolescente. 
No mesmo sentido, já se posicionou E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo sobre a constitucionalidade de Lei com conteúdo semelhante, in verbis:

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei Municipal nº 4.891, de 17 de setembro de 2024, de iniciativa parlamentar, que "dispõe sobre a obrigatoriedade das escolas públicas e privadas, bem como os projetos sociais, realizar a execução semanal do Hino Nacional e do Hino de Mirassol", no Município de Mirassol. Alegado vício de iniciativa e apontada violação aos artigos 5º, 47, incisos II, XIV e XIX, e 144, da Constituição do Estado de São Paulo, bem como aos princípios da separação dos poderes e da reserva de administração. Diploma legislativo municipal que dispõe de forma genérica, programática e principiológica, não cria ou extingue Secretarias e órgãos do Poder Executivo Municipal; não cria ou extingue cargos, funções ou empregos públicos, e não fixa a respectiva remuneração; bem como não dispõe sobre servidores públicos ou sobre militares e tampouco sobre os respectivos regimes jurídicos. Matéria nele versada que não se insere entre as de iniciativa exclusiva do Poder Executivo. Tema 917 de repercussão geral. A lei sob exame dá efetividade às disposições dos artigos 205, 215, 216 e 227 da Constituição Federal, ademais de a obrigação trazida já decorrer da Lei Federal nº 5 .700/1971, de modo que tão só concretiza as normas federais constitucional e infraconstitucional no âmbito do município, ademais de adequá-las à realidade local. Ação julgada improcedente. (TJ-SP - Direta de Inconstitucionalidade: 23397410320248260000 São Paulo, Relator.: Aroldo Viotti, Data de Julgamento: 09/04/2025, Órgão Especial, Data de Publicação: 10/04/2025 – grifo nosso). 
Desse modo, destaca-se que não há reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo neste caso. Como se sabe, a elaboração de lei é função típica do Poder Legislativo. A regra é, portanto, a legitimidade da atuação parlamentar na deflagração do processo legislativo. Qualquer restrição nesse campo deve decorrer explicitamente do Texto Constitucional. 
A reserva de iniciativa de leis não se presume, tampouco comporta interpretação extensiva. Ela é uma exceção, justificada apenas quando for indispensável para preservar a independência entre os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário.

As situações em que a Constituição Federal reservou ao Chefe do Executivo a iniciativa de lei estão previstas em rol taxativo no art. 61 e dizem respeito à organização e ao funcionamento da Administração Pública, especialmente no que concerne aos órgãos e servidores do Executivo.

A mera possibilidade de uma proposição parlamentar ter como consequência o aumento de despesas para a Administração não se revela circunstância suficientemente apta a caracterizar violação à cláusula de reserva de iniciativa.

No caso em apreço, o presente projeto de Lei não dispõe sobre a organização ou estrutura da Administração municipal, não cria órgão vinculado ao Executivo local ou lhe fixa atribuições, tampouco disciplina o regime jurídico de servidores do Município. 
Portanto, trata-se de escolha legítima de política pública voltada à proteção integral das crianças e adolescentes. 

Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise, está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer FAVORÁVEL deste relator. 
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões.
Sala da Comissão, 26 de novembro de 2025 
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